
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

INSTITUTO FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 

(Processo Administrativo n.° 23347.001607.2022-13) 

 

Torna-se público que o(a) INSTITUTO FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL por meio do(a) 

Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, sediado(a) na Rua Jornalista Belizário de Lima, 236 - Vila 

Gloria -, Campo Grande-MS, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 

7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 

SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 

2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 16/08/2022 

Horário: 10:00 – horário de Brasília.  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

solução de tecnologia da informação e comunicação de licenças de uso de softwares 

(Adobe Creative Cloud e CorelDraw Graphics Suite) para a editoração de imagens, vídeos, 

documentos, elaboração de projetos e desenhos, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em grupo e itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens e serviços produzidos no país e 

bens produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 

8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.6.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.6.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8 Que a solução é fornecida por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6.9 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

4.6.9.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
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sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento da solução, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do quanto demandado e 

executado, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 

n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 



 

6 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.  

6.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.9  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.9.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
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licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.19.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, 
de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias 
e às grandes empresas na mesma situação. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

7.21.1.1. Por empresas brasileiras;  

7.21.1.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.21.1.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das prevista deste Edital. 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 

(quatro) horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-

TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
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proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 

para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização 

de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.8.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da solução ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso.  

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob 

pena de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8.  Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  
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9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 

mínimas: 

9.11.1.1.1. Devem ser da mesma natureza do objeto da licitação; 

9.11.1.1.2. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado, com correta identificação do emissor; 

9.11.1.1.3. Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas; 

9.11.1.1.4. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, 
tais como representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e 
representantes formais das áreas técnica ou demandante (sem se limitar 
a esses).  

9.11.1.1.5. Devem conter identificação clara e suficiente do Atestante; e 

9.11.1.1.6. Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de 

forma inequívoca o atendimento ao objeto da requisição. 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante  

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, 

de 2017. 

9.11.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.5.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) 

anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados 

de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 02 (dois) 

anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.6. Comprovação de revendedor oficial dos produtos Adobe Inc. e/ou Corel 

Corporation para assegurar que ofertará licenças lícitas dos objetos. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
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mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 

(quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 

fins de pagamento.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
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vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
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com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem fornecer a solução com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual em 

conformidade com item 10 do termo de referência. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação 

do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos níveis 

mínimos de serviço/níveis de qualidade definidos, estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do órgão 
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gerenciadores da ata de registro de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não houver 

disposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 



 

21 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
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apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licit.01@ifms.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jorn. Belizário Lima, 

236, Vila Glória – Campo Grande/MS, seção PROAD/DIRLI 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 



 

23 

24.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua 

Jornalista Belizário Lima, 236 – Vila Glória, Campo Grande/MS, nos dias úteis, no horário do 08:00 

às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência: 

24.12.1.1. Apêndice I – Estudo técnico Preliminar 

24.12.1.2. Anexo A - Termo De Compromisso De Manutenção Do Sigilo E 

Segurança Da Informação.  

24.12.1.3. Anexo B - Termo De Ciência Individual De Sigilo E Segurança Da 

Informação. 

24.12.1.4. Anexo C - Modelo De Ordem De Serviço. 

24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preço. 

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Campo Grande, 28 de julho de 2022. 

Assinatura da autoridade competente 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de licenças de uso de softwares para a editoração de imagens e vídeos. 

Processo 23347.001607.2022-13 

 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto deste contrato consiste na contratação de licenças de uso de softwares (Adobe 

Creative Cloud e CorelDraw Graphics Suite) para a editoração de imagens, vídeos, 

documentos, elaboração de projetos e desenhos. Todos os softwares serão para atender as 

demandas dos campi e da Reitoria do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul (IFMS). 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1. Bens e serviços que compõem a solução 

Item Descrição do Bem ou Serviço 
Código 
CATSE

R 

Métrica ou 
unidade 

Quantidade 
estimada 

1 
Adobe Creative Cloud for Enterprise All 
Apps HED Shared Device Education 
License Lab and Classroom – 36 meses 

27502 Subscrição 372 

2 
Adobe Creative Cloud for Enterprise All 
Apps Education Named license – VIP 
Enterprise Educacional – 36 meses 

27502 Subscrição 182 

3 
CorelDraw Graphics Suite Licença 
Perpétua 

27456 Unidade 196 

 

2.1.1 Trata-se da contratação de SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO para fornecimento de licenças de direito de uso e fornecimento de 

atualização de versão, manutenção e suporte técnico para os softwares: Adobe Creative 

Cloud com vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado, por interesse 

das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, com base no artigo 57, IV, da Lei 

8.666/1993; e CorelDraw Graphics Suite licenciamento perpétuo. 

2.1.2. A modalidade de licenciamento “Value Incentive Plan (VIP) Enterprise Educacional”, 

que se aplica ao Adobe Creative Cloud, deve contemplar os seguintes recursos: 

2.1.2.1. Oferta comercial diferenciada: exclusiva para licenciantes habilitados pela Adobe 

para usufruto dos benefícios do licenciamento Educacional; 

2.1.2.2. Implantação simplificada: racionalização de etapas de atribuição de licenças e 

implantação de ferramentas; 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/83404/


 

 

2.1.2.3. Controle centralizado: gestão de atribuição de licenças, controle de datas de validade 

e de disponibilização de versões/produtos; 

2.1.2.4. Conformidade automática: possibilita, através de console administrativo, o 

monitoramento das licenças implantadas e de sua utilização; e 

2.1.2.5. Flexibilidade: possibilita atribuir e cancelar a atribuição de licenças de acordo com as 

necessidades específicas da organização. 

2.1.3. Para o CorelDraw Graphics Suite: 

2.1.3.1. Solução de licenciamento de suíte de aplicativos de design gráfico com ferramentas 

e recursos profissionais de ilustração vetorial, layout, edição de fotos e tipografia; 

2.1.3.2. Tipo de licença perpétua para somente 1 (um) computador. 

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1.1. O Instituto Federal de Mato Grosso do Sul faz uso de dezenas de sistemas e serviços 

de Tecnologia da Informação e Comunicação para o desempenho de sua missão institucional, 

atendendo tanto a comunidade interna quanto externa. Nesse contexto, cabe à Diretoria de 

Gestão de Tecnologia da Informação (DIRTI) prover e gerenciar os recursos tecnológicos 

necessários às atividades do IFMS, conforme definido em seu Regimento Geral aprovado 

pela Resolução nº 61, de 28 de julho de 2017: 

Art. 131. Compete à Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação: 

I - elaborar propostas para o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, em conjunto com o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação; 

II - propor políticas de Segurança da Informação e Telecomunicação, em conjunto 

com o Comitê Gestor da Segurança da Informação; 

III- planejar e viabilizar o desenvolvimento dos projetos relacionados ao Plano Diretor 

de Tecnologia da Informação e Comunicação e, uma vez implementado, realizar o 

mapeamento de seus riscos; 

IV - otimizar os recursos de Tecnologia da Informação e Telecomunicação; 

V - propor a contratação de serviços de Tecnologia da Informação e Telecomunicação, 

bem como gerenciar a qualidade desses serviços; 

VI - revisar, organizar, documentar e publicar os procedimentos relacionados a sua 

área por meio do Catálogo de Serviços de Tecnologia da Informação; 

VII - realizar pesquisas relacionadas à Tecnologia da Informação e Telecomunicação, 

bem como avaliar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; 

VIII - analisar funcionalidades de produtos, sistemas e/ou serviços, além de comparar 

alternativas tecnológicas; 

IX - subsidiar a pesquisa e a inovação em tecnologias digitais, por meio de aplicações 

das Tecnologias de Informação de Comunicação aos processos didático 

pedagógicos; 

X - prestar apoio e assessoria aos campi em assuntos relativos à gestão de 

Tecnologia da Informação; 

XI - buscar soluções com as demais instituições correlatas, com o objetivo de 

desenvolver projetos comuns; 



 

 

XII - organizar fóruns de discussão entre os integrantes da Tecnologia da Informação 

de todas as unidades do IFMS e em conjunto com integrantes da Tecnologia da 

Informação de outras instituições; 

XIII - planejar, propor, avaliar e executar as políticas de tecnologia da informação, 

normas e padrões para a utilização dos recursos de tecnologia da informação; 

XIV - gerenciar o desenvolvimento e a operação dos sistemas de informação, no 

âmbito de sua competência; e 

XV - realizar levantamentos e estudos de viabilidade para desenvolver e implantar 

projetos de soluções informatizadas. 

3.1.2. Para executar suas competências, a DIRTI conta com o suporte de diversos recursos 

de serviços e de infraestrutura tecnológica que têm sido mantidos, atualizados e evoluídos 

continuamente de modo a manter as demandas da área de negócio da instituição. Dentre 

esses recursos contamos com soluções de hardware, serviços, softwares específicos, 

softwares livres/open-source e proprietários. E para que o atendimento à demanda por 

serviços de TIC seja eficiente é necessária a entrega de serviços com a qualidade requerida. 

3.1.3. Com base nisso, a DIRTI adota algumas soluções para os serviços de editoração de 

imagens, vídeos, documentos, elaboração de projetos e desenhos que tem como principal 

plataforma tecnológica os produtos e soluções desenvolvidas pela Adobe e Corel, cuja 

utilização depende da manutenção de contratos regulares de licenciamento ou aquisições de 

licenças únicas, por se tratarem de soluções proprietárias.  

3.1.4. Vários aspectos foram analisados no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (ETP), mas 

destacamos que a necessidade de manutenção dessa plataforma se mostra essencial por 

seus benefícios técnicos tais como confiabilidade, usabilidade, interoperabilidade e ampla 

cobertura de requisitos. Além disso, conforme destacado no ETP, deve-se considerar sua 

adequação à cultura organizacional e a preservação do legado de investimentos já realizados 

sendo que uma eventual mudança de plataforma traria riscos potenciais de incompatibilidade 

de soluções, instabilidade e indisponibilidade de serviços, além de provável demanda de 

novos investimentos financeiros tanto para aquisição quanto para migração de soluções e 

capacitação de usuários. Por sermos uma instituição de ensino, alguns professores também 

adotam esses softwares para uso em laboratório junto aos estudantes, visto que são 

ferramentas amplamente utilizadas no mercado de trabalho, propiciando a esses discentes a 

oportunidade de serem capacitados de forma profissional. 

3.1.5. Assim, considerados todos os aspectos técnicos pertinentes, tendo como base as 

características de ambiente/usuários e as necessidades deste Instituto, concluímos que a 

solução tecnológica mais viável dos pontos de vista técnico e econômico é a continuidade da 

utilização dos produtos/soluções da plataforma Adobe e da Corel, adquiridos mediante 

contrato de licenciamento. 

3.1.6. Essas tecnologias citadas estão em produção há alguns anos na Instituição. Tempo 

suficiente para atestar se a estabilidade do ambiente além da maturidade na plataforma 

escolhida, sem intercorrências que nos remetem a necessidade de reavaliar outros produtos. 

Soma-se a este fato, os aspectos técnicos, financeiros e os impactos já mencionados. 

3.1.7. Dessa forma, de acordo com os princípios norteadores do processo administrativo, no 

que diz respeito à supremacia do interesse público, torna-se imprescindível à garantia da 

continuidade de serviços críticos de TIC, mantidos e gerenciados pela DIRTI, efetivar a 

contratação do regular licenciamento de softwares aplicativos, com a respectiva garantia de 



 

 

atualização das versões, tendo como finalidade a Aquisição de licenças de software do pacote 

Adobe Creative Cloud e Corel Draw de forma a manter a padronização e modernização do 

parque computacional, garantindo a continuidade de importantes serviços 

finalísticos desta instituição. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos Nome do documento 

O1.5 
Ampliar o uso de tecnologias educacionais 
e a oferta da educação a distância 

PDI 2019-2023 

O2.3 
Fortalecer a imagem institucional junto aos 
públicos estratégicos 

PDI 2019-2023 

O4.1 
Aprimorar os mecanismos de 
comunicação interna 

PDI 2019-2023 

O4.4 
Propiciar a infraestrutura física e 
tecnológica adequadas para atividades 
acadêmicas, administrativas e culturais 

PDI 2019-2023 

- 

Esta demanda encontra-se alinhada à 
Estratégia do Governo Digital apresentada 
no Decreto Nº 10.332/2020, pois o objeto 
da contratação visa a manutenção de 
softwares da instituição que dão suporte a 
sua prestação de serviços aos cidadãos. 

Estratégia de Governo Digital 2020-
2022 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2021-2023 

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

A003 

Adquirir/Contratar/Atualizar 
softwares ou licenças de softwares 
para área administrativa e 
acadêmica. 

M01 

Manter atualizado o parque de 
equipamentos, serviços e softwares 
de tecnologia da informação e 
comunicação do IFMS. 

 

ALINHAMENTO AO PAC 2022 

Item Descrição 

53 Assinatura dos programas da ADOBE (Photoshop, o Illustrator e o XD) 

59, 63, 
99 

Licença Pacote Adobe CC completa (licença anual), Licença Pacote Adobe CC 
completa 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.332-de-28-de-abril-de-2020-254430358


 

 

3.3. Estimativa da Demanda 

3.3.1. Esse processo visa a aquisição de licenças do pacote Adobe Creative Cloud (licença 

por usuário e licença por máquina) e Corel Draw Graphics Suite (licença perpétua). Trata-se 

de aplicativos e serviços para computadores e dispositivos móveis para fotografia, design, 

vídeo, Web, experiência do usuário e muito mais, que já são utilizados pelas equipes na 

Instituição há vários anos, não possuindo no mercado concorrente com estabilidade similar. 

Importante ressaltar que não é possível a aquisição de outro softwares similares devido à 

gama de materiais feitos e em produção utilizando-se essas ferramentas (garantia de 

compatibilidade com os arquivos legados). 

3.3.2. Além dessas, o processo também objetiva a aquisição de novas licenças para outras 

unidades e setores da instituição cujas solicitações sejam feitas até a conclusão do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP). 

3.3.3. Essa aquisição é essencial para o desempenho das atividades administrativas e de 

pesquisa e extensão nos Campi e Reitoria do IFMS. Serão destinadas para pós-produção de 

videoaulas, diagramação de apostilas, diagramação de salas de aula virtual, peças 

publicitárias institucionais entre outros, fornecendo ao ensino o suporte de equipamentos 

técnicos de qualidade. 

3.3.4. Justifica-se a aquisição na modalidade “licença por usuário”, no caso da Ascom, devido 

a complexidade do trabalho e a necessidade de movimentação dos servidores em diferentes 

máquinas. Por meio dessa licença, é possível que o servidor execute suas demandas sem 

necessariamente precisar estar vinculado a uma única máquina. Desta forma, pode destinar 

máquinas mais potentes para a execução de determinada demanda por um servidor e revezar 

seu uso com outras máquinas menos potentes, sem perda dos dados e do acesso ao Creative 

Cloud. 

3.3.5. O presente documento está em conformidade com os objetivos estratégicos, elencados 

no item 3, e visa formalizar a demanda e viabilizar a continuidade do processo de contratação. 

3.3.6. A quantidade de licenças por unidade/Órgão Participante estão demonstradas na 

tabela abaixo: 

Unidade / Setor 

Quantidade de Licenças 

Item 1 - Adobe 
Creative Cloud for 
Enterprise All Apps 
HED Shared Device 
Education License 

Lab and Classroom – 
36 meses 

Item 2 - Adobe 
Creative Cloud for 
Enterprise All Apps 
Education Named 

license – VIP 
Enterprise 

Educacional – 36 
meses 

Item 3 - 
CorelDraw 

Graphics Suite 
Licença 

Perpétua 

IFMS Reitora 5 39 16 

IFMS Campus 
Aquidauana 

65   

IFMS Campus Campo 
Grande 

  1 



 

 

IFMS Campus Corumbá 2   

IFMS Campus Coxim  2  

IFMS Campus Dourados 86 9  

IFMS Campus Jardim 40 6  

IFMS Campus Naviraí 50  2 

IFMS Campus Nova 
Andradina 

50 5 40 

IFMS Campus Ponta 
Porã 

2 1  

IFMS Campus Três 
Lagoas 

 17  

158123 – IF Sudeste MG  4  

155199 – IFPI – Campus 
Valença do Piauí 

 1 1 

160143 - Hospital Militar 
De Área De Campo 
Grande 

5 5 5 

158429 - IFES - Campus 
Venda Nova Do 
Imigrante 

 1  

158126 – IF Sul Rio 
Grandense 

20 20 35 

158124 – IF Goiano  2  

158482 –IFRJ Campus 
Duque de Caxias 

45  45 

158324 – IFCE - 
Campus Crateús 

2   

158134 - IFSE  18  

158952 – IFCE – 
Campus Tauá 

 2  

158483 – IFRJ - Campus 
Nilopolis 

 50 50 

158956 – IFCE - 
Campus Tianguá 

  1 



 

 

Total 372 182 196 

 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC 

3.4.1. O art. 23, parágrafo 1º, da Lei 8.666, de 1993, determina que as obras, serviços e 

compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. 

3.4.2. Nesse aspecto, a Súmula TCU nº 247 dispõe que é obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

3.4.3 Assim, a presente contratação será dividida em itens, com vistas a estimular uma maior 
disputa e ampliar a participação dos licitantes.  

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

3.5.1. Com esses softwares espera-se que seja atendidas as demandas dos setores 

administrativos (comunicação, programação visual etc.) e de ensino quanto a necessidade 

de ferramentas para criação, editoração e design, seja para produção/confecção de artigos 

visuais e/ou para o ensino dos estudantes quanto ao uso desses softwares. 

3.5.2. Os resultados esperados estão relacionados ao aumento da produtividade dos 

servidores da Ascom que, atualmente, são capacitados para a utilização desses softwares. 

O setor trabalha com imagens e vídeos de alta qualidade e necessidade de software 

adequado para minimizar erros, travamentos, perda de arquivos, ou seja, perda de trabalho 

e demora na execução. Tais melhorias refletem diretamente no atendimento aos campi do 

IFMS e à reitoria, que necessitam de agilidade nas divulgações institucionais para amparar 

os processos seletivos de cursos e concursos realizados, além de dar suporte a imagem 

institucional.  

3.5.3. Para além do aumento da produtividade dos servidores, esses softwares são 

essenciais para a execução das tarefas relacionadas à Comunicação e ao Marketing 

institucional, estando em risco, no caso de sua ausência, a execução das atividades de 

assessoria ligadas a essa área.  

 



 

 

3.6. Contextualização e Justificativa do Pagamento após o Recebimento Definitivo 

3.6.1. O pagamento das licenças será realizado em até 30 dias após o recebimento definitivo, 

que se dará após a verificação da ativação e perfeito funcionamento do sistema. Tal 

pagamento após o recebimento definitivo é prática em demais órgão públicos. 

3.6.2. Tal procedimento está alinhado ao que já foi matéria no Acórdão TCU 2488/2018 

Plenário, Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler, como se segue: 

É vedado o pagamento à vista por licenças de software ainda não 

ativadas, uma vez que o momento da entrega definitiva nesse tipo de 

aquisição é o da ativação da licença. Normas de direito financeiro 

afetas à Administração Pública (arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964) 

impõem que a liquidação das despesas seja realizada por ocasião da 

entrega definitiva do bem ou da realização do serviço. 

 

3.7. Justificativa para a Aceitação Excepcional de Preço Acima do Determinado no 

Catálogo e Soluções de TIC 

3.7.1. O CATÁLOGO DE SOLUÇÕES DE TIC COM CONDIÇÕES PADRONIZADAS - 

ADOBE (VERSÃO 2.0.0) que encontra-se publicado no endereço 
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-produtos-e-servicos-
adobe-1.pdf foi publicado em 08/07/2021, ou seja, no dia 08/07/2022 completará 1 (um) ano 
de publicação e segundo informações da página onde encontra-se publicado a metodologia 
para sua confecção consiste em: 

“Metodologia 

Os Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas são 
elaborados a partir da identificação das soluções de TIC de uso mais difundido 
no âmbito da Administração Pública Federal. Em seguida, analisa-se a 
materialidade das contratações dessas soluções, considerando os órgãos 
SISP e os não-SISP e o período mínimo de 3 anos anteriores à análise. A 
partir dessas informações, a Secretaria de Governo Digital estabelece as 
condições padrões para a aquisição dessas soluções de TIC, incluindo os seus 
respectivos PMC-TIC, calculados considerando os preços praticados no 
âmbito da Administração Pública.” (grifo nosso) 

3.7.2. Diante da metodologia adotada entendemos que o Preço Máximo de Compra de Item 
de TIC (PMC-TIC) constante neste catálogo foi baseado nos preços praticados em 
compras da administração pública de até 4 (quatro) anos atrás a data de hoje, visto 
que já se passaram praticamente 1 (um) ano da publicação do catálogo; 

3.7.3. No presente Catálogo apenas um dos itens, o “AD-003 - Adobe Creative Cloud – VIP 
Educacional – 36 meses”, com PMC-TIC de R$ 4.115,37, se encaixa em nosso objeto 
de contratação. Os demais itens do catálogo são modelos de licença diferentes; 

3.7.4. Essa licenças “AD-003 - Adobe Creative Cloud – VIP Educacional – 36 meses” é a 
licença mais comum, referente ao “Item 1 - Adobe Creative Cloud for Enterprise All 
Apps HED Shared Device Education License Lab and Classroom – 36 meses” do 
nosso Termo de Referência, que está com preço de R$ 3.621,23 (quase 14% abaixo 
que o PMC-TIC do Catálogo); 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-produtos-e-servicos-adobe-1.pdf
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-produtos-e-servicos-adobe-1.pdf


 

 

3.7.5. Já o “Item 2 - Adobe Creative Cloud for Enterprise All Apps Education Named license 
– VIP Enterprise Educacional – 36 meses” é uma licença diferenciada, que fica 
vinculada a um usuário e este pode utilizá-la em mais de um dispositivo (computador, 
notebook, etc.), dessa forma tendo um preço maior do que a licença comum. Essa 
licença específica não consta no presente Catálogo; 

3.7.6. A estimativa de custo foi baseada em pesquisa de preço realizada no painel de preços, 
em contratações similares de outros órgãos públicos dos últimos 12 meses e com 
fornecedores dos softwares desejados nos últimos 6 meses, tendo como observação 
a Instrução Normativa/ME nº 73/2020 que dispõe sobre procedimentos para 
realização de pesquisa de preços na Administração Pública Federal. Dessa forma, 
chegamos ao Valor Unitário Máximo de cada uma das licenças. 

3.7.7. Assim, considerando a importância da contratação para o IFMS, e os valores estão 
de acordo com o Catálogo de Soluções de TIC, admitimos a viabilidade na 
continuidade do processo devido às justificativas mencionadas acima. 

 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio 

4.1.1. As licenças Adobe Creative Cloud serão adquiridas por meio de um contrato de 

licenciamento de software como serviço (SaaS), de acordo com as validades definidas em 

cada item. 

4.1.2. As licenças CorelDraw Graphics Suite serão do tipo licença perpétua. 

4.1.3. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado 

brasileiro pelo FABRICANTE. 

4.1.4. O pacote Adobe Creative Cloud e CorelDraw Graphics Suite deverão ser fornecidos 

em português brasileiro, incluindo todos os softwares e ferramentas da oferta padrão do 

FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta 

padrão. 

4.1.5. O licenciamento deve incluir o fornecimento de atualizações das versões dos softwares 

durante todo o período de vigência contratado. 

4.1.6. Os seguintes requisitos de negócios serão atendidos:  

4.1.6.1. Ampliar o uso de tecnologias educacionais e a oferta da educação a distância; 
4.1.6.2. Fortalecer a imagem institucional junto aos públicos estratégicos; 
4.1.6.3. Aprimorar os mecanismos de comunicação interna; 
4.1.6.4. Propiciar a infraestrutura física e tecnológica adequadas para atividades acadêmicas, 
administrativas e culturais; 
4.1.6.5. Garantir a continuidade dos serviços/trabalhos dos programadores visuais do IFMS; 
4.1.6.6. Garantir a manutenção da produção de imagens e vídeos para os veículos de 
comunicação da instituição; 
4.1.6.7. Garantir produção de materiais de divulgação para outras mídias internas e externa; 
4.1.6.8. Garantir a realização das aulas nos laboratórios e atividades de setores que utilizam 
essas ferramentas. 
 



 

 

4.2. Requisitos de Capacitação 

4.2.1.  Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na 

utilização dos itens relacionados ao objeto descrito. Todavia, a contratada deve prestar as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante acerca do 

fornecimento ou de características técnicas dos softwares.        

4.2.2. Ademais, os manuais devem estar disponíveis na internet para consultas, em português 

ou inglês. 

 

4.3. Requisitos Legais 

4.3.1. No que couber, a CONTRATADA deve observar as diretrizes e definições da legislação 

brasileira aplicável ao objeto da contratação. 

 

4.4. Requisitos de Manutenção 

4.4.1. Direito ao serviço de suporte técnico do fabricante para um número ilimitado de 

chamados durante a vigência da referida subscrição, sem ônus adicional para o 

CONTRATANTE; 

4.4.2. Define-se serviço de suporte técnico como sendo aquele efetuado mediante 

atendimento telefônico, correio eletrônico ou mediante sistema Web, com objetivo de 

solucionar problemas de funcionamento e disponibilidade da solução e de esclarecer dúvidas 

relacionadas à instalação, configuração, uso e atualização dos produtos; 

4.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento para abertura de 

chamados técnicos de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 17h, mediante sistema Web 

ou de um telefone 0800; 

4.4.4. Suporte com atendimento para o idioma padrão Português do Brasil ou com tradutor; 

4.4.5. Para cada chamado técnico, a CONTRATADA deverá informar um número de controle 

(protocolo) para registro, bem como manter histórico de ações e atividades realizadas. 

 

4.5. Requisitos Temporais 

4.5.1. As licenças contratadas serão requeridas mediante Ordem de Serviço (OS) emitida 

pelo CONTRATANTE, após assinatura do CONTRATO. O prazo máximo para fornecimento 

das licenças demandadas é de até 30 (trinta) dias após emissão da Ordem de Serviço. As 

licenças poderão ser disponibilizadas em meio eletrônico diretamente pelo FABRICANTE ao 

CONTRATANTE, em console gerencial. 

 

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade 

4.6.1. A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos 

ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), alterada pela Lei nº 13.853/2019. 



 

 

4.6.2. A Contratada deverá garantir a segurança das informações do IFMS e se compromete 

a não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido 

desta Instituição no curso da prestação de serviços, a menos que autorizado formalmente e 

por escrito para tal. 

4.6.3. Deverá ser celebrado TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

entre a CONTRATADA e o IFMS para garantir a segurança das informações; 

4.6.4. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, por meio de seu representante, 

assinará TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO em que se 

responsabilizará pela manutenção de sigilo e confidencialidade das informações a que possa 

ter acesso em decorrência da contratação;  

4.6.5. Além do termo citado, a CONTRATADA deverá apresentar para cada funcionário que 

vier a executar atividades referentes ao objeto da contratação, TERMO DE CIÊNCIA em que 

seus profissionais declaram estar cientes das responsabilidades pela manutenção de sigilo e 

confidencialidade; 

4.6.6. A propriedade intelectual e os direitos autorais dos dados e informações e qualquer tipo 

de trabalho relacionado às demandas do CONTRATANTE, serão de sua titularidade. A 

CONTRATADA deve-se abster de divulgar ou repassar quaisquer dados ou informações, 

salvo se expressamente autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.7.1. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque 

às Instruções Normativas 05/2017/SEGES e 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá 

priorizar, para a execução dos serviços, a utilização de bens que sejam no todo ou em partes 

compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 

 

4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

4.8.1. Os softwares deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais Microsoft  

Windows (64 bits) e MacOS. 

4.8.2. Deverão ser fornecidos: 

4.8.2.1. Todas as licenças de uso em nome do órgão adquirente; 

4.8.2.2. Todas as chaves de ativação que se fizerem necessárias às instalações; 

4.8.2.3. As mídias, se aplicável, contendo os respectivos códigos executáveis para a 

instalação; 

4.8.2.4. Todos os drivers e/ou componentes de software necessários para as suas 

instalações; 

4.8.2.5. Todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas instalações e 

para o seu uso e operação, preferencialmente em idioma português brasileiro; 

4.8.2.6. Software com a possibilidade de instalação em idioma inglês. 

4.8.2.7. Todas as instruções referentes à recuperação da instalação da licença, em caso de 

necessidade de formatação ou substituição do equipamento onde ela está instalada. 

4.8.3. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico via correio eletrônico e/ou telefone, 

durante o horário comercial, em dia útil, com atendimento em idioma português brasileiro. 



 

 

4.8.4. Não deverá haver qualquer limitação para o número de solicitações de suporte técnico. 

4.8.5. Qualquer despesa decorrente da execução dos serviços de manutenção ou suporte 

realizada durante o período contratual será de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.4.6. Serviços de manutenção, atualização de versões e suporte técnico (incluindo 

manutenções corretivas) deverão ser prestados pela CONTRATADA. 

4.4.7. Todos os custos relacionados à entrega dos softwares, incluindo os de caráter indireto, 

como taxas por exemplo, devem estar inclusos no orçamento fornecido pela empresa 

interessada. 

 

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.9.1. Não se aplica. 

 

4.10. Requisitos de Implantação 

4.10.1. Não se aplica. 

 

4.11. Requisitos de Garantia e Manutenção 

4.11.1. As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release, patches de 

manutenção desenvolvidos e atualização de versão durante todo o período de licenciamento 

contratado, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. Incluindo suporte telefônico 

(preferencialmente via 0800 e/ou chat), para atendimento de demandas e disponibilização da 

base de conhecimentos de solução de problemas e documentos técnicos. 

4.11.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico presencial ou remoto no 

regime 5x8 (cinco dias por semana, oito horas por dia). 

4.11.3. O suporte poderá ser executado por serviço telefônico de Internet, em caso de 

resolução tempestiva de falhas. 

4.11.4. O suporte técnico deverá ser prestado de forma a assegurar a disponibilidade e 

manter o software em perfeitas condições de uso. 

4.11.5 O serviço de suporte também deverá auxiliar na resolução de problemas de 

atualização de novas versões, salvamento e restauração. 

 

4.12. Requisitos de Experiência Profissional 

4.12.1. Não se aplica. 

 

4.13. Requisitos de Formação da Equipe 

4.13.1. Não se aplica. 

 



 

 

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.14.1. Não se aplica. 

 

4.15. Requisitos de Segurança da Informação 

4.15.1. No que couber, a solução deve possuir garantia mínima de disponibilidade; proteção 

contra vazamento de dados e fraudes digitais. Quando envolver tratamento de dados 

pessoais a solução deve ser aderente à Lei 13709/2018). A CONTRATADA deve observar 

as diretrizes, controles e definições da Política de Segurança da Informação e Privacidade de 

Dados do Ministério da Educação. 

 

4.16. Outros Requisitos Aplicáveis 

4.16.1. Não se aplica. 

 

5 – RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.2. Nomear GESTOR e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do CONTRATO 

para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual e mantendo, 

inclusive, o registro histórico devidamente documentado, conforme o disposto inc. XIV do art. 

33 da IN-01/2019/SGD; 

5.1.3. Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de ORDENS DE 

SERVIÇO, de acordo com os critérios estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, 

observando-se o disposto no art. 32 da IN- 01/2019/SGD; 

5.1.4. Receber o objeto/serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade 

com a PROPOSTA aceita, conforme inspeções realizadas, observando o disposto no art. 33 

da IN-01/2019/SGD; 

5.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.1.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 



 

 

5.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/201; 

5.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: (i) 

exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; (ii) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; e (iii) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens; 

5.1.10. Fornecer por escrito (ou por outro meio hábil ajustado entre as partes) as informações 

necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do CONTRATO; 

5.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

5.1.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993; e 

5.1.15. Não transferir à CONTRATADA a responsabilidade para realização de atos 

administrativos ou a tomada de decisão. 

 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

5.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA e de 

sua PROPOSTA, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas; 

5.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo GESTOR DO CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à UNIÃO ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada 

a descontar da GARANTIA, caso exigida no EDITAL, ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.2.4. Quando especificado, manter durante a execução do CONTRATO equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação de acordo com os requisitos 

contratados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 



 

 

5.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203/2010; 

5.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do CONTRATO, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

5.2.7. Arcar com todos os custos administrativos de sua responsabilidade relacionados ao 

OBJETO e à execução do CONTRATO – responsabilizando-se inclusive por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 

5.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

CONTRATO, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.2.9. Informar prontamente ao CONTRATANTE sobre fatos e/ou situações relacionadas à 

prestação dos serviços contratados que representem risco ao êxito da contratação ou o 

cumprimento de prazos exigidos, além de responsabilizar-se pelo conteúdo e veracidade das 

informações prestadas - sob pena de incorrer em situações de dolo ou omissão e comunicar 

ao GESTOR/FISCAL DO CONTRATO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

5.2.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

5.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do CONTRATO; 

5.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo determinado; 

5.2.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo e/ou modelo de execução; 

5.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 

 

5.2.16. Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

5.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.2.20. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do GESTOR DO 

CONTRATO, inerentes à execução do objeto contratual e propiciar todos os meios e 

facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da Informação pelo 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

5.2.21. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de 

Tecnologia da Informação durante a execução do contrato, conforme art. 18, inciso I, alínea 

“g” da IN SLTI.MP n° 04, de 11/09/2014; 

5.2.22. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de 

Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do 

CONTRATO, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados ao 

CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente; 

5.2.23. Zelar pelo cumprimento de leis e normas relativas à segurança e medicina do trabalho 

durante a execução de quaisquer serviços de sua responsabilidade nas instalações do 

CONTRATANTE. Assim como cumprir as normas do CONTRATANTE aplicáveis em suas 

instalações funcionais, inclusive regras de acesso e controles de segurança; e 

5.2.24. Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e 

especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da 

execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, 

reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros. 

 

5.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços 

5.3.1. São obrigações do IFMS, como órgão gerenciador da ata, nos casos de contratações 

por Sistema de Registro de Preços – SRP, de acordo com o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013 e suas alterações: 

5.3.1.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 

de Preços; 

5.3.1.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, 

produtos ou preços registrados; 



 

 

5.3.1.3. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, 

contendo as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-

mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e a definição dos eventos a serem 

reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável; 

5.3.1.4. Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, 

dentre outros, a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC; as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos 

órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e 

redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade 

mínima de fornecimento e for requerida pela contratada; e as regras para a substituição da 

solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a realização de Prova de 

Conceito, em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa a 

substituição da solução tecnológica. 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de Execução 

6.1.1. O CONTRATANTE, por intermédio do GESTOR DO CONTRATO, convocará a 

CONTRATADA, imediatamente após a assinatura do CONTRATO, para reunião de 

alinhamento de entendimentos e expectativas – ora denominada REUNIÃO INICIAL – com o 

objetivo de: 

6.1.1.1. Alinhar a forma de comunicação entre as partes, que deverá ocorrer 

preferencialmente entre o CONTRATANTE e o PREPOSTO (account manager) da 

CONTRATADA; 

6.1.1.2. Definir as providências necessárias para inserção da CONTRATADA no ambiente de 

prestação dos serviços; 

6.1.1.3. Definir as providências de implantação dos serviços; 

6.1.1.4. Alinhar entendimentos e expectativas quanto aos modelos de execução e de gestão 

do CONTRATO. 

6.1.2. Na REUNIÃO INICIAL a CONTRATADA deverá: 

6.1.2.1. Apresentar seu PREPOSTO; 

6.1.2.2. Apresentar sua equipe técnica que atuará diretamente na prestação dos serviços 

contratados, com a respectiva documentação de comprovação de atendimento aos perfis 

exigidos. 

6.1.2.3. Apresentar o TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO E 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (ANEXO A) devidamente assinado por seu representante 

legal; 

6.1.2.4. Apresentar o TERMO DE CIÊNCIA INDIVIDUAL DE SIGILO E SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO (ANEXO B) devidamente assinado pelo PREPOSTO e por seus funcionários 

que serão diretamente envolvidos na prestação dos serviços contratados (PREPOSTO e 

outros funcionários diretamente envolvidos); e 

6.1.2.5. Realizar apresentação técnica do seu processo de trabalho e das ferramentas para 

execução dos serviços contratados. 



 

 

6.1.3. Havendo necessidade de outros assuntos de comum interesse poderão ser tratados 

na reunião inicial, além dos anteriormente previstos. Todas as atas de reuniões e as 

comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, assim como todas as demais 

intercorrências contratuais, positivas ou negativas, serão arquivadas em processo próprio 

para fins de manutenção do histórico de gestão do CONTRATO. 

6.1.4. O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão se reunir periodicamente para 

avaliação técnica do andamento da execução contratual, apresentação de pontos de melhoria 

e transferência de conhecimentos, sendo obrigação da CONTRATADA atender às 

convocações. 

6.1.5. A CONTRATADA deverá indicar PREPOSTO, que será responsável por acompanhar 

a execução do CONTRATO e atuar como interlocutor administrativo principal junto ao 

CONTRATANTE incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder às questões 

legais e administrativas referentes à execução contratual. É recomendável que o preposto 

tenha domínio técnico do objeto da contratação e dos processos relacionados ao 

gerenciamento de contratos administrativos com a Administração Pública Federal. 

6.1.6. A ORDEM DE SERVIÇO é o instrumento normativo padrão para formalização das 

demandas à CONTRATADA. A critério do CONTRATANTE, esse instrumento poderá ser 

substituído por registros eletrônicos em sistema informatizado hábil – inclusive no que diz 

respeito ao registro de requisições de serviço. 

6.1.7. Encaminhadas as demandas à CONTRATADA, mediante ORDENS DE SERVIÇO, a 

ciência do PREPOSTO (e/ou do LÍDER TÉCNICO do item de serviço) deve ser registrada em 

até, no máximo, 01:00 (uma) hora útil após recebimento do documento, na forma hábil 

pactuada entre as partes (inclusive por intermédio de sistema informatizado). Decorrido esse 

prazo e não firmada a ciência espontânea, o CONTRATANTE considerará a ORDEM DE 

SERVIÇO como recebida pela CONTRATADA. 

6.1.8. As ORDENS DE SERVIÇOS conterão, no mínimo, as seguintes informações: 

6.1.8.1. Numeração de identificação (ID); 

6.1.8.2. Título e descrição da solicitação; 

6.1.8.3. Identificação do Gestor do Contrato; 

6.1.8.4. Identificação do responsável pela demanda na área requisitante (Fiscal Requisitante); 

6.1.8.5. Especificações quanto ao tipo e ao volume da demanda (incluindo descrição de 

macro-atividades a serem executadas, quando aplicável); 

6.1.8.6. Especificação quanto a prazos de execução; 

6.1.8.7. Expectativa de remuneração, quando for o caso; e 

6.1.8.8 Outras informações necessárias, quando for o caso. 

6.1.9. Os prazos específicos, quando não fixados no modelo de execução ou nos requisitos 

específicos do ITEM DE SERVIÇO, serão consignados na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 

Como padrão e quando não especificado em contrário, todos os prazos serão considerados 

horas corridas e/ou dias úteis – conforme o caso. 

6.1.10. As ORDENS DE SERVIÇO serão numeradas sequencialmente a partir da primeira 

ordem emitida acompanhada com o ano correspondente ao de sua abertura. Ao início de um 

novo ano, a numeração da OS poderá ser reiniciada. As Ordens de Serviços poderão ser 

abertas e gerenciadas por meio de sistema informatizado. Um modelo genérico de ORDEM 

DE SERVIÇO é apresentado no ANEXO C, sendo que, a critério do CONTRATANTE, este 



 

 

modelo poderá ser alterado a qualquer tempo para atender às necessidades do serviço – 

devendo manter as informações mínimas necessárias à sua correta execução. 

6.1.11. A abertura de ORDENS DE SERVIÇO observará a capacidade de gestão do 

CONTRATANTE para gerenciar projetos e acompanhar demandas. Assim, como poderão ser 

replanejadas a qualquer momento a critério do CONTRATANTE, considerando suas 

necessidades e prioridades, o que será registrado no Histórico de Ocorrências. 

6.1.12. A critério do CONTRATANTE, as ferramentas utilizadas nos processos e os modelos 

e padrões dos produtos e artefatos poderão ser atualizados em razão de evolução tecnológica 

ou metodológica, devendo a CONTRATADA se adequar em até 30 (trinta) dias corridos. O 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, visando a promover melhorias e/ou correções no 

processo, alterar o protocolo de gestão de ordens de serviços, desde que respeitadas as 

premissas definidas em EDITAL e mediante prévia comunicação à CONTRATADA. 

6.1.13. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá se recusar a prestar os serviços 

contratados, negando o recebimento ou o atendimento à ORDENS DE SERVIÇO, exceto nas 

situações previstas em LEI. 

6.1.14. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente ao CONTRATANTE quaisquer 

fatores que possam afetar a execução dos serviços impactando os prazos, os custos ou a 

qualidade a ser entregue, quer esses fatores sejam provocados por ela ou pelo 

CONTRATANTE, antecipadamente à ocorrência dos efeitos. A falta dessa comunicação 

poderá, a critério do CONTRATANTE, implicar a não aceitação das justificativas. 

6.1.15. A CONTRATADA deverá disponibilizar RELATÓRIOS DE SERVIÇO com o objetivo 

de demonstrar as atividades realizadas, os indicadores de nível de serviço e as 

intercorrências técnicas relacionadas à execução dos serviços. 

6.1.15.1. O formato e a periodicidade serão ajustados entre as partes por ocasião da 

REUNIÃO INICIAL. 

6.1.16. Objetivando a atestar a veracidade e a fidedignidade das informações e dados 

apresentados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá, a seu critério, exigir a 

comprovação das informações prestadas pela CONTRATADA, quer através do fornecimento 

de dados brutos ou através de auditoria nas ferramentas utilizadas para geração e tratamento 

desses dados. A recusa, a morosidade ou a comprovada má-fé da CONTRATADA em prover 

tais informações é passível de sanção através da aplicação das penalidades administrativas 

e contratuais cabíveis. 

6.1.17. O prazo para início da prestação dos serviços é de no máximo, 30 (trinta) dias após a 

assinatura do CONTRATO. 

6.1.18. Os serviços deverão estar disponíveis durante toda sua vigência. 

6.1.19. O endereço de referência para execução presencial é a Reitoria do Instituto Federal 

de Mato Grosso do Sul, localizada na Rua Jornalista Belizário Lima, 236, Vila Glória – Campo 

Grande/MS, em horário de funcionamento que compreende o período de 8h até às 17h, e dos 

demais Órgãos Participantes os endereços que eles indicarem para a sua realização. 

6.1.20. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993, a ser exercido pelos seguintes representantes da 

CONTRATANTE especialmente designados: 



 

 

6.1.20.1. GESTOR DO CONTRATO: servidor com atribuições gerenciais, designado para 

coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado 

por autoridade competente; 

6.1.20.2. FISCAL TÉCNICO: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, 

indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato; 

6.1.20.3. FISCAL REQUISITANTE: servidor representante da Área Requisitante da Solução, 

indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista 

funcional da Solução de Tecnologia da Informação; e 

6.1.20.4. FISCAL ADMINISTRATIVO: servidor representante da Área Administrativa, 

indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos 

aspectos administrativos. 

6.1.21. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO 

quando da entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consiste na 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO que, por sua vez, consiste na 

“declaração formal de que os serviços foram prestados ou os bens foram entregues, para 

posterior análise das conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de 

aceitação, de acordo com a alínea "a" do inciso I, e alínea "a" do inciso II do art. 73 da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

6.1.22. Após o recebimento provisório os fiscais TÉCNICO, REQUISITANTE e 

ADMINISTRATIVO realizarão análise do serviço entregue, considerando: 

6.1.22.1. A avaliação da qualidade dos serviços realizados a partir da aplicação de listas de 

verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO; 

6.1.22.2. Identificação de não conformidade com os termos contratuais; 

6.1.22.3. Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo 

do CONTRATO; 

6.1.22.4. Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do CONTRATO; 

6.1.22.5. Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo 

do Gestor do CONTRATO ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do 

CONTRATO; 

6.1.22.6. Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por 

descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do CONTRATO. 

6.1.23. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, o GESTOR DO CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas medidas de correção. 

6.1.24. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos serviços entregues 

provisoriamente recebidos o GESTOR do CONTRATO efetuará o recebimento definitivo dos 

serviços através da confecção e assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a autorização para 

emissão de NOTA(S) FISCAL(IS), a ser encaminhado ao PREPOSTO da CONTRATADA. 

6.1.25. Observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da 

IN n° 05 SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial dos serviços, o 

GESTOR deverá comunicar a empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor 

exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela 

Administração. 



 

 

6.1.26. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de faturamento emitida pelo 

CONTRATANTE (Termo de Recebimento Definitivo). 

6.1.27. Sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) 

competente(s), condicionado este ato à verificação da conformidade e da adequação em 

relação aos serviços efetivamente prestados. 

6.1.28. Além dos requisitos fiscais adequados a NOTA FISCAL deverá conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: 

6.1.28.1. O prazo de validade; 

6.1.28.2. A data da emissão; 

6.1.28.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.1.28.4. O período de prestação dos serviços; 

6.1.28.5. O valor a pagar; e 

6.1.28.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.29. Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do CONTRATO 

encaminhará a documentação para à área administrativa competente para verificação das 

regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento, a cargo do 

FISCAL ADMINISTRATIVO do CONTRATO. 

6.1.30. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhada(s) da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no § 4º do art. 3º da Instrução 

Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010. 

6.1.32. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a(s) Nota(s) 

Fiscal(is) ou apresentada(s) expressa(m) os elementos necessários e essenciais à 

conformidade do documento, conforme definido na legislação aplicável. 

6.1.33. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

6.1.34. Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o pagamento das 

obrigações deverá ocorrer no prazo previsto no CONTRATO, limitado ao quinto dia útil 

subsequente ao recebimento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS) para despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o 

disposto no seu §1º, ou a 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da NOTA FISCAL, 

para os demais casos. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ORDEM BANCÁRIA para pagamento. 

6.1.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP 05/2017, quando couber. 



 

 

6.1.36. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.1.37. Na forma da Lei, a CONTRATADA tem direito ao pagamento de compensação 

financeira incidente sobre os valores das parcelas pagas com atraso imputável, 

exclusivamente, à ADMINISTRAÇÃO e desde que não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto – nos termos do art. 15 da Lei n° 10.192/2001 e do art. 54 da Lei n° 8.666/1993, 

calculada da seguinte forma: 

 

𝐸𝑛𝑐𝑎𝑟𝑔𝑜𝑠 𝑀𝑜𝑟𝑎𝑡ó𝑟𝑖𝑜𝑠 =  𝐼 ×  𝑁 × 𝑉𝑃 
 
Onde: 
 
I = Índice de compensação financeira (cujo valor é de 0,00016438) 
N = números de dias decorridos entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da parcela sobre a qual incidirão os encargos moratórios 

 

6.1.38. Nos termos dos itens 6.1.29 a 6.1.33, antes de cada pagamento à CONTRATADA, 

será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no EDITAL. Constatando-se a situação de IRREGULARIDADE da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.1.38.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.1.39. A consulta ao SICAF tem por objetivo identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.40. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.1.41. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

6.1.42. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

6.1.43. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

CONTRATANTE. 



 

 

6.1.44. Durante a execução contratual será mantido histórico de gestão do CONTRATO, 

contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução, por 

ordem histórica, a cargo do GESTOR do CONTRATO. 

6.1.45. Após a assinatura do CONTRATO e indicação formal dos responsáveis por sua 

gestão e fiscalização, será elaborado referencial com base no MODELO DE GESTÃO com 

definição dos processos de fiscalização do CONTRATO, contendo a metodologia de 

fiscalização, os documentos ou as ferramentas, computacionais ou não, e controles adotados, 

recursos materiais e humanos disponíveis e necessários à fiscalização, entre outros. 

6.1.46. A CONTRATADA está sujeita ao cumprimento de regramentos específicos que a 

obrigam a prover solução de CONTINUIDADE da prestação dos serviços em situações tais 

como: 

6.1.46.1. Assegurar, nos casos de ocorrência de greves ou paralisações de seus 

colaboradores, a continuação da prestação dos serviços, por meio da execução de plano de 

contingência, inclusive nos casos de greve ou paralisação dos transportes públicos, hipótese 

em que deverá promover, às suas expensas, os meios necessários para que seus 

colaboradores cheguem aos seus respectivos locais de trabalho; 

6.1.46.2. Ao longo da execução do CONTRATO a CONTRATADA ficará obrigada a promover, 

gradativamente, a transferência de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, capacitando, se solicitado, os técnicos do CONTRATANTE ou os da nova 

pessoa jurídica que continuará a execução dos serviços, sem ônus adicional ao CONTRATO; 

6.1.46.3. Reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou 

irregularidade que possa comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das 

atividades, observando as obrigações da CONTRATADA; e 

6.1.46.4. Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados na prestação dos 

serviços que eventualmente não atendam aos requisitos mínimos estabelecidos neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, ou mediante solicitação justificada do CONTRATANTE. 

6.1.47. A TRANSIÇÃO CONTRATUAL inicial, a fim de preparar a CONTRATADA a assumir 

integralmente as obrigações advindas com o CONTRATO, deverá ser viabilizada sem ônus 

adicional ao CONTRATANTE, e será baseada em reuniões técnicas e repasse de 

documentos e/ou manuais específicos das soluções desenvolvidas. 

6.1.48. O processo de TRANSIÇÃO CONTRATUAL se inicia a partir do momento em que a 

CONTRATADA assume as responsabilidades, de forma gradual, pelos serviços prestados, 

preparando-se para o início efetivo da operação. 

6.1.49. Na tabela a seguir, descrição dos eventos de transição contratual: 

 

EVENTO PRAZO DE 
REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO RESPONSABILIDADE 

E1  Assinatura do CONTRATO CONTRATANTE / 
CONTRATADA 

E2 E1 + 5 dias REUNIÃO INICIAL (ver item 6.1.1.) CONTRATANTE / 
CONTRATADA 

E3 E1 + 30 dias Emissão da Ordem de 
Serviço/Fornecimento 

CONTRATANTE 



 

 

E4 E3 + 30 dias Ativação das licenças requeridas na 
Ordem de Serviço 

CONTRATADA 

 

6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

itens nas quantidades determinadas, conforme disposto no item 2.4 deste Termo de 

Referência, promovendo a sua substituição/atualização quando necessário. 

 

6.3. Mecanismos formais de comunicação 

6.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, os seguintes: 

6.3.1.1. Ordem de Serviço; 

6.3.1.2. Ata de Reunião; 

6.3.1.3. Ofício; 

6.3.1.4. Sistema de abertura de chamados; 

6.3.1.5. E-mails e Cartas. 

 

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 

armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 

podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 

independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

6.4.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito 

às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da 

Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 

diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS A e B. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Critérios de Aceitação 

7.1.1. As licenças fornecidas deverão atender aos critérios de aceitação a seguir definidos: 

 

Critérios de aceitação dos serviços 

CRITÉRIO DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO 



 

 

Forma As licenças deverão ser entregues da forma especificada no item 4 - 
ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

Completude Os produtos entregues serão avaliados com base em sua conformidade 
com requisitos de conteúdo mínimo e etapas de construção pré-
estabelecidas. 

Consistência Os produtos entregues serão avaliados com base em sua conformidade 
com requisitos de amplitude técnica, fidedignidade, fundamentação e 
fiabilidade do conteúdo. 

Qualidade Os produtos entregues serão avaliados com base em sua conformidade a 
níveis de serviço pré-estabelecidos. 

 

7.1.2. Resultados e/ou produtos entregues que não atendam aos níveis mínimos de qualidade 

e/ou serviços, sejam inconsistentes e/ou incompletos serão rejeitados. Entregas 

desformatadas poderão ser aceitas com restrição, implicando compromisso do provedor de 

serviços em solucionar as restrições impreterivelmente no tempo determinado pelo tomador 

de serviços, sob pena de não recebimento (rejeição) – não exclusas outras cumulações 

previstas em CONTRATO. 

7.1.3. Será REJEITADO, no todo ou em parte, o serviço ou entregável fornecido em 

desacordo com as especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus 

ANEXOS. Ainda, conforme o art. 69 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA é obrigada a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

7.1.4. Só haverá o RECEBIMENTO DEFINITIVO (HOMOLOGAÇÃO), após a análise da 

qualidade dos serviços, em face da aplicação dos critérios de qualidade e da verificação dos 

níveis mínimos de serviço, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não receber o 

objeto cuja qualidade seja comprovadamente baixa – situação em que poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste TERMO DE REFERÊNCIA e no 

CONTRATO. Quando for caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços 

rejeitados, sem custo adicional. 

7.1.5. Nos termos do Anexo V da IN SEGES/MP n. 5/2017, será efetuada a retenção ou glosa 

no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

7.1.5.3. Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço e/ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.6. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de 

qualidade, avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com 

a aplicação (concomitante ou não) das sanções administrativas previstas em CONTRATO, 

inclusive daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos critérios de 

qualidade do serviço, sendo essa uma prerrogativa da Administração. 



 

 

 

7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 

7.2.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 

diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas à prestação dos serviços 

contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

 

7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

7.3.1. Os NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (ou NÍVEIS DE SERVIÇO) definem critérios 

objetivos e mensuráveis cuja finalidade é aferir e avaliar os resultados dos serviços 

contratados e o desempenho da CONTRATADA., conforme apresentado mais adiante. Neles 

encontram-se definidos: a maneira pela qual estes fatores serão avaliados; o nível mínimo 

aceitável; e os descontos a serem aplicados na fatura, quando o serviço prestado não 

alcançar o nível esperado. 

7.3.2. Os NÍVEIS DE SERVIÇOS devem ser considerados e entendidos pela CONTRATADA 

como um compromisso e comprometimento de qualidade que está assumindo para a 

prestação dos serviços. Portanto, no decorrer da execução contratual a CONTRATADA 

deverá monitorar continuamente seus indicadores, zelando pela qualidade dos serviços e 

pela efetiva entrega de resultados. 

7.3.3. Eventualmente poderão existir impedimentos técnicos para o atendimento dos prazos 

previamente estabelecidos para uma demanda ou indicador. Nesses casos, a CONTRATADA 

deverá notificar formalmente o CONTRATANTE – ficando a critério exclusivo deste último 

avaliar os impedimentos, assim como acatar ou rejeitar as justificativas apresentadas. 

7.3.4. Indicadores de níveis de serviços (INS): 

 

   IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA DE OS 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços 
constantes na Ordem de Serviço. 

Meta a cumprir 𝑰𝑨𝑬 ≤ 𝟎 
 
A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços 
constantes nas Ordens de Serviço dentro do prazo previsto. 

Instrumento de 
medição 
   

Através das ferramentas disponíveis para a gestão de demandas, 
por controle próprio da Contratante e lista de Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo emitidos. 

Forma de 
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma 
registrada na OS. 



 

 

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OS (desde que 
o fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de 
Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OS. 

Periodicidade
   

Para cada Ordem de Serviço encerrada e com o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

𝑰𝑨𝑬 =  
𝑻𝑬𝑿 −  𝑻𝑬𝑺𝑻

𝑻𝑬𝑺𝑻
 

 
Onde: 
 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS; 
 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução 
da OS, da sua data de início até a data de entrega dos produtos 
da OS. 
A data de início será aquela contante na OS; caso não esteja 
explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OS. 
A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal 
técnico, conforme critérios constantes no Termo de Referência. 
Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de 
execução da OS continua a correr, findando-se apenas quanto a 
Contratada entrega os produtos da OS e haja aceitação por parte 
do fiscal técnico.   
 
TEST – Tempo Estimado para a execução da OS – constante na 
OS, conforme estipulado no Termo de Referência. 

Observações 
  

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição. 
  
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias úteis no cômputo do indicador. 
 
Obs3: Não se aplicará este indicador para as OS de Manutenções 
Corretivas do tipo Garantia e aquelas com execução interrompida 
ou cancelada por solicitação da Contratante. 

Início de Vigência A partir da emissão da OS.   

Faixas  de 
ajuste no 
pagamento e 
Sanções 

Para valores do indicador IAE: 
 
De 0 a 0,10 – Pagamento integral da OS; 
 
De 0,11 a 1,00 – Glosa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até trinta 
dias de atraso; e 
 
Acima  de 1,00 – Será aplicada glosa de 0,66 % (sessenta e seis 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 



 

 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 
ultrapassar trinta dias. 

 

  IAAC - INDICADOR DE ATRASO NO ATENDIMENTO A CHAMADOS 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso no atendimento de chamados. 

Meta a cumprir 𝑰𝑨𝑨𝑪 ≤ 𝟎% 
 
A meta definida visa garantir que o atendimento dos chamados 
ocorra dentro do prazo considerado razoável. 

Instrumento de 
medição 
   

Documento utilizado para abertura de chamado junto à 
CONTRATADA. 

Forma de 
acompanhamento 

Contagem de tempo entre a abertura do chamado pela 
CONTRATANTE e a conclusão satisfatória do atendimento pela 
CONTRATADA. 

Periodicidade
   

Por chamado aberto ao longo de todo o período contratual. 

Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

𝑰𝑨𝑨𝑪 =  
𝑷𝑬 −  𝑷𝑷

𝑷𝑷
 × 𝟏𝟎𝟎 

 
Onde: 
 
IAAC = Indicador de Atraso no Atendimento a Chamados 
 
PE = Prazo Efetivo de conclusão 
 
PP = Prazo Previsto de conclusão 

Observações 
  

1  - A contagem de tempo para regularização de inconformidades 
levará em consideração apenas as horas transcorridas durante o 
horário de funcionamento da sede do IFMS (das 08h00 às 17h00) 
em dias úteis (segunda a sexta-feira, excluídos os feriados). 
 
2  - Prazo Previsto para chamados de criticidade urgente = até 
20 horas corridas. O chamado será urgente quando o problema 
identificado gerar indisponibilidade total da solução. 
 
4  - Prazo Previsto para chamados de criticidade alta = até 48 
horas corridas. O chamado terá alta criticidade quando o problema 
identificado gerar indisponibilidade da solução repetidas vezes no 
intervalo de um turno de trabalho (manhã ou tarde). 



 

 

 
5  - Prazo Previsto para chamados de criticidade média = até 120 
horas corridas. O chamado terá média criticidade quando o 
problema identificado gerar indisponibilidades esporádicas ao 
longo de uma semana de trabalho. 
 
6  - Prazo Previsto para chamados de criticidade baixa = até 240 
horas corridas. O chamado terá baixa criticidade quando o 
problema identificado não gerar indisponibilidade da solução. 

Início de Vigência A partir da emissão da Ordem de Serviço. 

Faixas  de 
ajuste no 
pagamento e 
Sanções 

IAAC Razoável <= 20% - Glosa de 0,5% (meio por cento) para 
cada rejeição até o limite de 5 ocorrências; 1% (um por cento) para 
cada rejeição superior a 5 ocorrências (quaisquer cujo IAAC seja 
superior à meta). 
 
IAAC Indesejável > 20% e <= 40% - Glosa de 1% (um por cento) 
para cada rejeição até o limite de 5 ocorrências; 2% (um por cento) 
para cada rejeição superior a 5 ocorrências (quaisquer cujo IAAC 
seja superior à meta). 
 
IAAC Inaceitável > 40% - Glosa de 2% (dois por cento) para cada 
rejeição até o limite de 5 ocorrências; 4% (quatro por cento) para 
cada rejeição superior a 5 ocorrências (quaisquer cujo IAAC seja 
superior à meta). 

 

7.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.4.1. A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos públicos é responder 

à prática de infração administrativa cometida pelo sancionado – podendo ter caráter 

preventivo, educativo, repressivo e/ou reparativo (quando se busca a reparação de danos ao 

erário público). 

7.4.2. Nos termos da LEI Nº 10.520/2002 comete infração administrativa a CONTRATADA 

que: 

7.4.2.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

7.4.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4.2.3. falhar ou fraudar a execução do contrato; 

7.4.2.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

7.4.2.5. cometer fraude fiscal. 

7.4.3. As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos LICITANTES e 

CONTRATADOS, são as seguintes: 

7.4.3.1. Advertência; 

7.4.3.2. Multa; 

7.4.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 



 

 

7.4.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

7.4.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e o descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

7.4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 

9.784, de 29/01/1999. 

7.4.5. Conforme previsto no art. 40 da Instrução Normativa n° 03, de 26 de abril de 2018, que 

estabelece normas para o funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais – SISG, as sanções descritas são passíveis de registro no SICAF. 

7.4.6. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal à CONTRATADA, após 

a instauração do processo administrativo sancionador, sendo aplicada quando do não 

cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves – assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

7.4.7. A advertência deve conter o apontamento do fato gerador, determinando que seja 

sanada a impropriedade e notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 

poderá ser aplicada. 

7.4.8. A sanção pecuniária será aplicada em caso de atraso injustificado no cumprimento de 

obrigação contratual e/ou em decorrência da inexecução parcial ou total do objeto da 

contratação, nos termos do art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, e/ou na reincidência de faltas 

punidas por advertência, e demais vedações que não tipifiquem infração sujeita à suspensão 

temporária de participação em licitação, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Federal, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9%, que corresponde a até trinta dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, quando o atraso ultrapassar trinta dias; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, 

ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total 

do contrato. 

7.4.9. A multa (de mora) será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do 

art. 65, § 8° , da Lei n° 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administrativo, 

observada a seguinte ordem: 



 

 

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, caso exigida no 

EDITAL; 

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

7.4.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

7.4.11. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. As sanções de 

advertência, suspensão e inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 

conforme § 2º do art. 87 de Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4.12. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia e/ou prazo recursal, a Contratante poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão, caso não obtenha sucesso na execução da garantia 

ofertada. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela 

Contratante, o valor retido correspondente será depositado em favor da Contratada, em até 

5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final. Ao exceder o limite máximo admitido de 

infrações durante a vigência contratual OU mediante o reiterado descumprimento de critérios 

de qualidade e/ou níveis mínimos de serviço exigidos OU diante da reiterada aplicação de 

sanções contratuais, a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE deverá avaliar a possibilidade de 

promover a rescisão do CONTRATO em função da INEXECUÇÃO TOTAL ou PARCIAL do 

OBJETO, da perda de suas funcionalidades e da comprovada desconformidade com os 

critérios mínimos de qualidade exigidos – ressalvada a aplicação adicional de outras sanções 

administrativas cabíveis, respeitados os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da 

ampla defesa e do contraditório. 

7.4.13. A sanção de suspensão de participar em licitações e contratar com o órgão 

sancionador suspende o direito do sancionado de participar dos procedimentos licitatórios 

promovidos no âmbito do órgão responsável pela aplicação da sanção por prazo não superior 

a 02 (dois) anos. A previsão legal está inserida no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

7.4.14. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com os órgãos e 

entidades da União, prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, impossibilitará o sancionado de 

participar de licitações e formalizar contrato no âmbito interno do ente federativo que aplicar 

a sanção – no presente caso, a União. 

7.4.15. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto nº 

10.024/2019, ficará(ão) impedida(s) de licitar e contratar com a União e será descredenciada 

no SICAF e no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e 

demais cominações legais a(s) CONTRATADA(S) que: 

7.4.15.1. Apresentar documentação falsa; 

7.4.15.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4.15.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.4.15.4. Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 



 

 

7.4.15.5. Não assinar o termo de contrato e/ou ata de registro de preços ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

7.4.15.6. Não mantiver proposta; 

7.4.15.7. Comportar‐ se de modo inidôneo; 

7.4.15.8. Fizer declaração falsa; 

7.4.15.9. Cometer fraude fiscal. 

7.4.16. Ainda, nos termos do art. 49 do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que 

“regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 

dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal”, 

temos que: 

Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será 

descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

7.4.17. O descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Governo 

Federal (SICAF) se dará com a aposição da situação “inativo” sobre os dados do fornecedor 

no sistema, em consequência da aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar 

com a União, em conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

7.4.18. Considera‐ se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.4.19. A sanção de declaração de inidoneidade impossibilitará o sancionado de participar de 

licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e vigerá enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 



 

 

7.4.20. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

7.4.20.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.20.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

7.4.20.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

7.4.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

7.4.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.4.23. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.4.24. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.4.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.4.26. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

7.4.27. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.4.28. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

 

7.5. Do Pagamento 

7.5.1. O CONTRATANTE demandará os volumes de licenças contratadas de forma gradual, 

de acordo com sua efetiva necessidade e seguindo cronograma de implantação, cabendo o 

pagamento apenas sobre os quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente 

implantados. 

 



 

 

𝐹𝑎𝑡𝑢𝑟𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 =  [(𝑂𝑟𝑑𝑒𝑚 𝑑𝑒 𝐹𝑜𝑟𝑛𝑒𝑐𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜𝐸𝑥𝑒𝑐𝑢𝑡𝑎𝑑𝑎) − 𝐴𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒𝑁𝑀𝑆]  

Faturamento: Remuneração devida à CONTRATADA pelo fornecimento de 

licenças/subscrições demandadas em uma Ordem de Fornecimento, considerando as 

quantidades efetivamente entregues/prestadas e os valores estabelecidos em Contrato. 

 

Ajuste: Ajuste (redução/glosa) em função dos resultados dos indicadores de Níveis 
Mínimos de Serviço e da aplicação dos critérios de reduções à remuneração. 

 

7.5.2. O valor unitário individual de cada licença deverá ser calculado da seguinte forma: 

 

a) Para as subscrições (Adobe Creative Cloud) cuja unidade de referência esteja 
especificada como subscrição trienal (36 meses) o valor unitário de referência para 
faturamento refere-se o custo unitário total da licença, devendo ser faturado uma única 
vez a cada período de 36 meses, por licença, de acordo com a quantidade efetivamente 
demandada pelo CONTRATANTE e entregue pela CONTRATADA. 
 
b) Para as licenças perpétuas (CorelDraw Graphics Suite), por unidade, o valor unitário 
de referência para faturamento refere-se o custo unitário total da licença, devendo ser 
faturado uma única vez, por licença, de acordo com a quantidade efetivamente 
demandada pelo CONTRATANTE e entregue pela CONTRATADA. 

 

7.5.3. Para fins de cálculo do faturamento, o valor unitário de cada licença será aquele 

verificado no ato de emissão da respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO. 

7.5.4. Sobre o faturamento da CONTRATADA incidirão eventuais descontos/glosas 

resultantes dos resultados e de acordo com a aplicação dos critérios de reduções ao 

faturamento, conforme recomendado nas normas aplicáveis às contratações públicas de 

Tecnologia da Informação por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

considerando a análise de alternativas realizada no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e o 

disposto na Súmula TCU n° 269, in verbis: 

“Nas contratações para a prestação de serviços de tecnologia da 

informação, a remuneração deve estar vinculada a resultados ou ao 

atendimento de níveis de serviço, admitindo-se o pagamento por hora 

trabalhada ou por posto de serviço somente quando as características 

do objeto não o permitirem, hipótese em que a excepcionalidade deve 

estar prévia e adequadamente justificada nos respectivos processos 

administrativos”. [Súmula TCU n° 269] 

7.5.5. Ainda, em atenção ao disposto na Instrução Normativa 01/2019/SGD/ME, todas as 

atividades inerentes ao ciclo de vida dos serviços contratados estão incluídas na métrica de 

pagamento em função dos resultados e/ou produtos entregues, de forma que o 

CONTRATANTE não efetuará pagamentos adicionais por quaisquer atividades já incluídas 

no escopo desses serviços. 

7.5.6. Na medição dos valores para faturamento será apurado o afastamento dos indicadores 

de medição de resultado em relação às metas estabelecidas. Nos casos em que o 

afastamento apontar o desempenho abaixo da meta exigida será calculado o valor do ajuste 



 

 

(desconto/glosa) a ser aplicado sobre o faturamento – de acordo com os critérios fixados para 

cada INDICADOR. Não há previsão de pagamentos adicionais para superação de metas. 

7.5.7. Em conformidade com o disposto no ANEXO I da Instrução Normativa SGD n° 01/2019, 

não é admitida a cobrança retroativa de valores referentes a serviços de suporte técnico e de 

atualização de versões relativa ao período em que o órgão ou entidade tenha eventualmente 

ficado sem cobertura contratual, assim como não será admitida cobrança de valores para 

reativação de serviços agregados. 

7.5.8. Também não será admitida a cobrança de valores relativos a serviço de correção de 

erros, inclusive retroativos, que devem ser corrigidos sem ônus ao(s) CONTRATANTE(S), 

durante o prazo de validade técnica das subscrições de uso. Caso os erros venham a ser 

corrigidos em versão posterior do software, essa versão deverá ser fornecida sem ônus para 

o CONTRATANTE. 

7.5.9. O CONTRATANTE demandará as licenças/serviços de forma gradual, seguindo 

cronogramas de implantação, cabendo o pagamento apenas sobre os quantitativos 

demandados, fornecidos e efetivamente implantados/entregues. 

7.5.10. Na medição dos valores para faturamento serão apurados os resultados apresentados 

pela CONTRATADA na execução das Ordens de Fornecimento, considerando os critérios e 

as metas estabelecidas. Nos casos em que essa medição apontar o desempenho abaixo da 

meta exigida será calculado o valor do ajuste (desconto/glosa) a ser aplicado sobre o 

faturamento – de acordo com os critérios fixados para cada INDICADOR de NÍVEL MÍNIMO 

DE SERVIÇO. Não há previsão de pagamentos adicionais para superação de metas. 

 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa de preço da contratação foi realizada pela EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO para elaboração do orçamento detalhado, composta por preços 

unitários e fundamentada em PESQUISA DE PREÇOS realizada em conformidade com os 

procedimentos administrativos estabelecidos na Instrução Normativa 01/2019/SGD/ME e na 

Instrução Normativa n° 73/2020/SEGES/ME, e suas atualizações, na qual obteve-se o 

seguinte resultado consolidado: 

 

Id. 
Descrição do Bem 

ou Serviço 
Qtde 

Unidade 
de 

medida 

Valor  Unitário 
Máximo 

Valor Total 
Máximo 

1 

Adobe Creative Cloud for 
Enterprise All Apps HED 
Shared Device 
Education License Lab 
and Classroom – 36 
meses. 

372 Subscrição R$ 3.621,23 R$ 1.347.097,56 

2 

Adobe Creative Cloud for 
Enterprise All Apps 
Education Named 
license – VIP Enterprise 
Educacional – 36 meses 

182 Subscrição R$ 5.049,79 R$ 919.061,78 



 

 

3 CorelDraw Graphics 
Suite Licença Perpétua 196 Unidade R$ 2.449,67 R$ 480.135,32 

VALOR TOTAL R$ 2.746.294,66 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

9.1. Considerando o disposto no §2° do art. 7° do Decreto n° 7.892, de 23/01/2013, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços, “na licitação para registro de preços não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil”.  

 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. Para as licenças Adobe Creative Cloud, o contrato vigorará por 36 (trinta e seis) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e 

sucessivos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.1.1. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de realização de pesquisa de 

mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

10.1.2. Para fins de renovação/prorrogação contratual, o GESTOR DO CONTRATO, com 

base no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, deverá encaminhar à Área Administrativa, 

com pelo menos 60 (SESSENTA) DIAS de antecedência do término do CONTRATO, a 

respectiva documentação para o aditamento (art. 36 da IN-01/2019/SGD). 

10.1.3. Nos termos da legislação em vigor, durante a fase de execução da prestação dos 

serviços o CONTRATO poderá ser alterado, desde que justificadamente, na forma prevista 

no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria 

jurídica do CONTRATANTE. 

10.1.4. Considerando os termos do art. 65 §1° da Lei n° 8.666/1993, o percentual de até 25% 

do valor inicial atualizado do CONTRATO incidirá sobre o valor total do item e poderá, 

conforme determinar a necessidade do CONTRATANTE. 

10.1.5. Considerando o disposto no Orientação Normativa AGU n° 50 (atualizada pela 

Portaria n° 140, de 26 de abril de 20213), os acréscimos e as supressões do objeto contratual 

devem ser sempre calculados sobre o valor inicial do contrato atualizado, aplicando-se de 

forma isolada os limites percentuais previstos em lei ao conjunto de acréscimos e supressões, 

vedada a compensação de acréscimos e supressões entre itens distintos, não se admitindo 

que a supressão de quantitativos de um ou mais itens seja compensada por acréscimos de 

itens diferentes ou pela inclusão de novos itens. 

10.1.6. No âmbito do mesmo item, o restabelecimento parcial ou total de quantitativo 

anteriormente suprimido não representa compensação vedada, desde que sejam observadas 

as mesmas condições e preços iniciais pactuados, não haja fraude ao certame ou à 



 

 

contratação direta, jogo de planilha, nem descaracterização do objeto, sendo juridicamente 

possível, além do restabelecimento, a realização de aditamentos para novos acréscimos ou 

supressões, observados os limites legais para alterações do objeto em relação ao valor inicial 

e atualizado do contrato. 

10.2. Para as licenças CorelDraw Graphics Suite (Item 3), o contrato vigorará por 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da sua assinatura.  

 

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS (quando aplicável) 

11.1. Dentro do prazo de vigência do CONTRATO – mediante solicitação da CONTRATADA 

e por intermédio de APOSTILAMENTO – os preços contratados poderão sofrer REAJUSTE 

após o interregno de 01 (UM) ANO, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, mediante aplicação do Índice de Custos de Tecnologia da 

Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA 

(http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/). 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de TERMO ADITIVO. 

 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

12.1.1. Os SERVIÇOS a serem contratados são classificadas como em “SERVIÇOS 

AUXILIARES, INSTRUMENTAIS OU ACESSÓRIOS” à área de competência legal do órgão 

licitante e, portanto, enquadram-se nos pressupostos do DECRETO N° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º e 

cuja execução indireta é vedada. 

12.1.2. Quanto ao tipo de serviço, em conformidade com o art. 1° da LEI N° 10.520/2002, 

para fins de avaliação da aplicabilidade do DECRETO N° 10.024/2019, o objeto pretendido 

enquadra-se como “BEM E/OU SERVIÇO COMUM” por apresentar, independentemente de 

sua complexidade, “padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos em edital, 

por meio de especificações usuais no mercado”. 

http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/


 

 

12.1.3. Os serviços serão obtidos mediante EXECUÇÃO INDIRETA do tipo empreitada por 

preço unitário – forma pela qual a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA contrata com terceiros a 

realização de serviço ou fornecimento. 

12.1.4. Entendida como uma técnica de gestão administrativa, a execução indireta (ou 

terceirização) possibilita em que atividades não essenciais (auxiliares, instrumentais ou 

acessórias) sejam transferidas para um prestador especializado ao passo que possibilita à 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE implementar medidas de eficiência administrativa e foco 

em suas atividades finalísticas. 

12.1.5. O objeto se caracteriza como SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA em função 

da sua essencialidade e habitualidade para o CONTRATANTE, cenário no qual sua eventual 

paralisação/descontinuidade pode implicar prejuízos às atividades do órgão. Nos termos do 

art. 15 da IN 05/SEGES/MPDG de 26/05/2017, “os serviços prestados de forma contínua são 

aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 

patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de 

modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o 

cumprimento da missão institucional”. 

12.1.6. A prestação de serviços não envolve “dedicação exclusiva de mão de obra” – nos 

termos do art. 17 da IN 05/SEGES/MPDG de 26/05/2017 – uma vez que a CONTRATADA 

poderá compartilhar os recursos humanos e materiais disponíveis para execução simultânea 

de outros contratos. A prestação dos serviços também não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da CONTRATADA e a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, vedando se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

12.2.1. Nos termos da legislação vigente, conforme previsão em Edital, nas aquisições de 

bens e serviços de informática e automação definidos pela Lei n° 8.248, de 1991, será 

assegurado o direito de preferência conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° 

do Decreto n° 7.174, de 2010. Sendo que as licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência terão prioridade no 

exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.  

 

12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação  

12.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.3.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital.  

12.3.3. O critério de qualificação técnica a ser atendido pelo fornecedor será a comprovação 

de capacidade técnica, que ocorrerá mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de 

Capacidade Técnica que comprove(m) sua aptidão para prover produtos de igual natureza 

ou compatível ao objeto especificado neste Termo de Referência, emitido por ou firmado com 



 

 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de, dos itens 

especificado.  

12.3.4 A critério da contratante, nas situações em que julgar necessário, poderão ser 

realizadas inspeções e diligências com a finalidade de apoiar/comprovar as informações 

contidas em Atestado de Capacidade Técnica entregues pelos licitantes – nos termos do §3°, 

do art. 43, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Assim como poderão ser solicitadas 

cópias de documentos complementares como contratos, notas fiscais e notas de empenho. 

12.3.5. A recusa do emitente do ATESTADO em prestar esclarecimentos e/ou fornecer 

documentos comprobatórios, ou sofrer diligências, ou a constatada inexatidão das 

informações atestadas, desconstituirá o documento – o que poderá, inclusive, configurar 

prática criminosa – ensejando comunicação ao Ministério Público Federal e abertura de 

Processo Administrativo Disciplinar, conforme o caso, para fins de apuração de 

responsabilidades.  

12.3.6. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão válidos aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

São consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas 

ou controladoras do licitante proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física 

ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a empresa emitente ou empresa licitante. 

12.3.7 Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

 a) Devem ser da mesma natureza do objeto da licitação;  

b) Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com correta 

identificação do emissor; 

 c) Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;  

d) Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais como 

representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes formais das 

áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses);  

e) Devem conter identificação clara e suficiente do Atestante; e 

 f) Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de forma inequívoca o 

atendimento ao objeto da requisição. 

 

13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 204, de 4 de março 

de 2022. 

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto 

Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima 

da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente. 

 

Paula Lobo Soares 

Integrante Requisitante 

 

Herly Augusto Antunes de Abreu 

Integrante Técnico 

 



 

 

Leonardo dos Santos Flores 

Integrante Administrativo 

 

Carlitos Fioravante Vieira de Oliveira 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO A - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO E SEGURANÇA 

DA INFORMAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da 
Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e 
utilização de informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, 
vigente ou não. 
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 
Pelo presente instrumento o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, com sede provisória na Rua Jorn. Belizário Lima, 236, bairro Vila Glória, 
CEP: 79.004-270, na cidade de Campo Grande – MS, CNPJ n° 10.673.078/0001-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <XXXXXXXXXXXXXX>, com 
sede na <Rua XXXX, nº XXXX, Bairro, Cidade/UF, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX>, 
doravante denominada CONTRATADA; 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante 
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações 
sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de 
revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e 
proteção; CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e 
Privacidade da CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas 
e condições abaixo discriminadas. 

 

1 – OBJETO 

 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao 
trato de informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às 
normas de segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos necessários 
para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em 
acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro 
de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo. 

 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 



 

 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público 
em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela 
abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 
vincula. 

 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou 
não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda 
informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer 
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 
know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de 
computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de 
idéias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da 
CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes 
ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que 
diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento 
ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do 
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO 

 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato 
decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 
TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 
medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 
previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 
medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar 
ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça 
uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do 
CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia 
da informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 



 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal 
da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 
PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das 
informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à 
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação 
a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas 
à outra parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, 
bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como 
por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter 
sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução 
do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 
jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de 
impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos 
os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 
despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, 
representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

 

6 – VIGÊNCIA 

 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 
CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 
 

7 – PENALIDADES 

 



 

 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais 
e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 
CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará 
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 
sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de 
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo 
administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 
da Lei nº. 8.666/93. 
 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 
PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 
casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios 
de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida 
e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de 
outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal 
como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação 
e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 
partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a 
CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, 
para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao 
CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou 



 

 

suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como 
obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 

9 – FORO 

 
A CONTRATANTE elege o foro da Campo Grande - MS, onde está localizada a sede da 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

10 – ASSINATURAS 

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual 
teor e um só efeito. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

________________________ 
<Nome> 

<Qualificação> 

 

_______________________ 
<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS 

 

________________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 

________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 

  



 

 

ANEXO B - TERMO DE CIÊNCIA INDIVIDUAL DE SIGILO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA 
 

INTRODUÇÃO 

< O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada 
diretamente envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de 
manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no Órgão/Entidade>. 

< No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá 
entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos 
empregados envolvidos na execução dos serviços contratados>. 
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº XX/AAAA 

OBJETO <Descrição do Objeto> 

CONTRATADA <Nome da contratada> CNPJ <XXXXX> 

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada> 

GESTOR DO 
CONTRATO 

<Nome do Gestor do Contrato> MATR. <XXXXXX> 

 

2 – CIÊNCIA 

 
Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o 
inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança 
vigentes da Contratante. 

        

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

<Nome do(a) Funcionário(a)> <XXXXXX>  

 

     <Local>, <dia>  de <mês> de <ano>. 

 

  



 

 

ANEXO C - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO E/OU FORNECIMENTO DE BENS 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

Nº da OS/OFB  Data de emissão  

Contrato nº  

Objeto do Contrato  

Contratada  CNPJ  

Preposto  

Gestor do Contrato  

Fiscal Requisitante  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição Uni. Qtde Valor Uni. Valor Total 

      

      

      

Valor Total Estimado  

 

3 – CRONOGRAMA 

Grupo/Item Prazo (em dias) Data Início Data Entrega 

    

    

    

 

4 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 



 

 

 

 

 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) 

 

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, com sede à Rua 
Jornalista Belizário Lima, 236, Bairro Vila Glória, na cidade de Campo Grande, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 10.673.078/0001-20, neste ato representado pela Reitora Elaine Borges Monteiro Cassiano, 
nomeada pelo Decreto de 25 de Novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 26 de 
novembro de 2019, portador da matrícula funcional nº 1941845, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2022, publicada no 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ de xxxx, processo administrativo n° 23347.001607.2022-13, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual fornecimento da solução de 

tecnologia da informação e comunicação consistente de licenças de uso de softwares (Adobe 

Creative Cloud e CorelDraw Graphics Suite) para a editoração de imagens, vídeos, 

documentos, elaboração de projetos e desenhos especificado(s) no(s) item(ns) 01, 02 e 03 do  

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 17/2022, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  
Fornecedor da solução (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1 Adobe Creative Cloud for Enterprise All 

Apps HED Shared Device Education 

License Lab and Classroom – 36 meses 

und 

372 

 

2 Adobe Creative Cloud for Enterprise All 

Apps Education Named license – VIP 

Enterprise Educacional – 36 meses 

und 

182 

 



 

 

3 CorelDraw Graphics Suite Licença 

Perpétua 

und 
196 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O  órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato 

Grosso do Sul. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços e seus locais de entrega: 

Unidade / Setor Município/UF 

Item 1 - Adobe 
Creative Cloud 
for Enterprise All 
Apps HED Shared 
Device Education 
License Lab and 
Classroom – 36 
meses 

Item 2 - Adobe 
Creative Cloud 
for Enterprise 
All Apps 
Education 
Named license 
– VIP 
Enterprise 
Educacional – 
36 meses 

Item 3 - 
CorelDraw 
Graphics Suite 
Licença 
Perpétua 

158132 - IFMS Reitora 
Campo 
Grande/MS 

5 39 16 

158132 - IFMS Campus 
Aquidauana 

Aquidauana/MS 65 
  

158132 - IFMS Campus 
Campo Grande 

Campo 
Grande/MS 

  
1 

158132 - IFMS Campus 
Corumbá 

Corumbá/MS 2 
  

158132 - IFMS Campus Coxim Coxim/MS 
 

2 
 

158132 - IFMS Campus 
Dourados 

Dourados/MS 86 9 
 

158132 - IFMS Campus Jardim Jardim/MS 40 6 
 

158132 - IFMS Campus Naviraí Naviraí/MS 50 
 

2 

158132 - IFMS Campus Nova 
Andradina 

Nova 
Andradina/MS 

50 5 40 

158132 - IFMS Campus Ponta 
Porã 

Ponta Porã/MS 2 1 
 



 

 

158132 - IFMS Campus Três 
Lagoas 

Três Lagoas/MS 
 

17 
 

158123 - IF Sudeste MG Juiz de Fora/MG 
 

4 
 

155199 - IFPI Campus Valença 
do Piauí 

Valença do 
Piauí/PI 

 
1 1 

160143 - Hospital Militar De 
Área De Campo Grande 

Campo 
Grande/MS 

5 5 5 

158429 - IFES Campus Venda 
Nova Do Imigrante 

Venda Nova do 
Imigrante/ES 

 
1 

 

158126 - IF Sul Rio Grandense 

Pelotas/RS 20 20 5 

Sapiranga/RS   30 

158124 - IF Goiano Trindade/GO 
 

2 
 

158482 - IFRJ Campus Duque 
de Caxias 

Duque de 
Caxias/RJ 

45 
 

45 

158324 - IFCE Campus 
Crateús 

Crateús/CE 2 
  

158134 - IFSE Aracaju/SE 
 

18 
 

158952 - IFCE Campus Tauá Tauá/CE 
 

2 
 

158483 - IFRJ Campus 
Nilopolis 

Nilópolis/RJ 
 

50 50 

158956 - IFCE Campus 
Tianguá 

Tianguá/CE 
  

1 

Total 
 

372 182 196 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 



 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 



 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 



 

 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

..........................................................   

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, com sede à Rua 

Jornalista Belizário Lima, 236, Bairro Vila Glória, na cidade de Campo Grande, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.673.078/0001-20, neste ato representado pela Reitora Elaine Borges Monteiro Cassiano, 

nomeada pelo Decreto de 25 de Novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 26 de 

novembro de 2019, portador da matrícula funcional nº 1941845 doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de 

maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ........../20...., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 

comunicação de licenças de uso de softwares (Adobe Creative Cloud e CorelDraw Graphics Suite) 

para a editoração de imagens, vídeos, documentos, elaboração de projetos e desenhos, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1     

2     



 

 

3     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, 

atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos da solução efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  



 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do 

recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são 

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo 

de Referência, que constitui seu anexo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 



 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 

de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME 

nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal do MS, Seção Judiciária de Campo Grande-MS para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 



 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  


